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 Referência N — Procedimento Concursal Comum para ocupação 
de um posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico 
Superior (área de Serviço Social), do mapa de pessoal do 
ACES Dão Lafões III da ARSC, IP.
Candidatos aprovados: 

Nome Classificação
Final

Primeira tranche:
Paulo José Soure Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,62
Fernanda Maria Marques Correia Costa  . . . . . . . . . . . 17,29
Dina Margarida Santos Alves Carvalho. . . . . . . . . . . . 14,74
Helena Paula Felgueira Rebelo Costa  . . . . . . . . . . . . . 14,20

Segunda tranche:
Ana Sofia Carvalho Alves Jesus  . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,42
Natércia Isabel Santos Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,57
Maria Fátima Correia Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,41
Madalena Maria Mendes Moita . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,43
Anabela Vieira Monteiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,15

Nota. — Conforme metodologia constante do ponto 15 do Aviso 
n.º 6408/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 61, de 29 
de Março de 2010, prevista no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, os candidatos pertencentes à segunda tranche só serão chamados a 
ocupar os postos de trabalho em causa, caso os candidatos correspondentes 
à primeira tranche não satisfaçam as necessidades dos presentes procedi-
mentos concursais, sendo chamados por ordem decrescente de classificação.

 Candidatos excluídos: 

N.º Nome

1 Anabela Ponces Ferraz Almeida Correia (b).
2 Anabela Soares Oliveira (a).
3 Catarina Esteves Moreira Pires (b).
4 Catarina João Eufrásia de Carvalho (b).
5 Cláudia Margarida Marques Pereira Correia (a).
6 Cláudia Maria Geitoeira dos Santos Martins Faria (a).
7 Dulcina Rita Mendes Dias (b).
8 Marco Paulo Abreu Pinto (b).
9 Olinda Teresa Mota Nogueira (a).
10 Paula Alexandra Fernandes Lourenço Dias (b).
11 Sandra Maria da Costa Brandão Lopes (a).
12 Susana Helena Ferreira Esteves Rodrigues Martins (c).
13 Telmo Fernando da Rocha Figueiredo (a).
14 Teresa Alexandra Amado Moreira (b).

(a) Por ter obtido valoração inferior a 9,5 valores no método de selecção — avaliação 
curricular, nos termos dos n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

(b) Nos termos da metodologia indicada na alínea c) do ponto 15 do aviso n.º 6408/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 61, de 29 de Março de 2010.

(c) Por não ter comparecido ao método de selecção — entrevista profissional de selecção.

 As presentes listas foram homologadas por deliberações do Conselho 
Directivo da ARSC, IP, de 12 de Abril de 2011, tendo sido afixadas 
nas instalações da ARSC, IP, sitas na Avenida Fernão de Magalhães, 
n.º 481, 2.º, em Coimbra, e publicitadas na página electrónica www.
arscentro.min -saude.pt.

Das homologações das listas de ordenação final cabe recurso, nos 
termos do n.º 3 do artigo 39.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

12 de Abril de 2011. — O Presidente do Conselho Directivo da 
ARSC, I. P., Dr. João Pedro Pimentel.

204621369 

 Deliberação (extracto) n.º 1117/2011
Por Deliberação de 19 -04 -2011 do Conselho Directivo da Adminis-

tração Regional de Saúde do Centro, I. P.:
Elisa Maria Ferreira Estanislau, Assistente Técnica, do mapa de pessoal do 

Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra — Unidade Sobral Cid, autorizada 
a sua mobilidade interna, na mesma categoria, para o mapa de pessoal do 
ACES Pinhal Interior Norte I. (Não carece de fiscalização prévia do T.C)

29 de Abril de 2011. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Dr. João Pedro Pimentel.

204629956 

 Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.

Aviso n.º 10351/2011

Processo de recrutamento de médicos, com a especialidade
de medicina geral e familiar, que concluíram o internato médico 

na 1.ª época de 2011, na Região de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo
1 — Nos termos do artigo 12 -A.º, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º, 

do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de Fevereiro, que dá nova redacção ao 
Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de Agosto, conjugado com o Despacho 
n.º 19083/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 248, de 
24 de Dezembro, de S. Ex.ª a Ministra da Saúde, faz -se público que, por 
deliberação do Presidente do Conselho Directivo da Administração Regional 
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 28 de Abril de 2011, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente 
aviso do Diário da República, o processo de recrutamento de médicos, com 
a especialidade de medicina geral e familiar, que concluíram o respectivo 
internato médico na 1.ª época de 2011, na Região de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, para celebração de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, tendo em vista a ocupação de 26 (vinte e seis) postos 
de trabalho da carreira especial médica, categoria de assistente, previstos 
e não ocupados, nos Agrupamentos de Centro de Saúde que se indicam:

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa I — Lisboa 
Norte

1 (um) posto de trabalho

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa III — Lisboa 
Central

1 (um) posto de trabalho

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa I — Oeiras
3 (três) postos de trabalho

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa V — Odivelas
1 (um) posto de trabalho

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa VI — Loures
1 (um) posto de trabalho

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa VII — Amadora
2 (dois) postos de trabalho

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa VIII — Sintra-
-Mafra

2 (dois) postos de trabalho

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa IX — Algueirão-
-Rio de Mouro

1 (um) posto de trabalho

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa X — Cacém-
-Queluz

2 (dois) postos de trabalho

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa XI — Cascais
2 (dois) postos de trabalho

Agrupamento de Centros de Saúde da Península de Setúbal I— Almada
1 (um) posto de trabalho

Agrupamento de Centros de Saúde da Península de Setúbal II — Seixal-
-Sesimbra

2 (dois) postos de trabalho

Agrupamento de Centros de Saúde da Península de Setúbal III — Arco 
Ribeirinho

2 (dois) postos de trabalho

Agrupamento de Centros de Saúde da Península de Setúbal 
IV — Setúbal -Palmela

2 (dois) postos de trabalho

Agrupamento de Centros de Saúde do Oeste — Oeste Sul
2 (dois) postos de trabalho

Agrupamento de Centros de Saúde do Médio Tejo lI — Zêzere
1 (um) posto de trabalho




